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RESPOSTA AO PEDIDO DE  IMPUGNAÇÃO APRESENTADO PELA EMPRESA DATEN 
TECNOLOGIA LTDA 

 
Após submeter o pedido de impugnação apresentado a empresa Daten Tecnologia Ltda, ao Órgão 
Solicitante, este, assim, se manifestou: 
 

A empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA apresentou impugnação, insurgindo-se contra 
algumas exigências contidas no edital do PE 34/2021, quais sejam: 
 
ITEM 1.2.6 “k”: “Ser membro do RBA (Responsible Business Alliance), comprovado 
através do site: http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ “ 
 
RESPOSTA: estaremos aceitando a proposta da empresa e incluindo que serão 
aceitos outros certificados, sendo a alinea alterada para o seguinte texto:  “O 
fabricante deverá ser membro da RBA – Responsible Business Alliance – comprovado 
através do site www.responsiblebusiness.org/about/members, sendo aceitos outros 
certificados ou filiações que igualmente atestam a responsabilidade social da empresa 
licitante.” 
 
ITEM 1.2.5 “e”: “Possuir Certificação EPEAT 2019 no Brasil, a ser comprovado no 
site www.epeat.net;” 
 
RESPOSTA: Não serão aceitas outras certificações, pois a EPEAT é aberta a 
equipamentos de todas as nacionalidades e sendo esta certificação a mais completa 
para analisar e classificar equipamentos de informática segundo critérios de impacto 
ambiental. E que o certificado EPEAT é uma ferramenta de avaliação amplamente 
utilizada nos editais de informática e que existem inclusive vários produtos de 
fabricantes brasileiros cadastrados, deixando tal solicitação de ser restritiva. 
 
Dessa forma, acolhemos parcialmente o pedido de impugnação da empresa 
supra mencionada no item 1.2.16”k”  (fls. 139 verso)), com as respectivas alterações 
de texto abaixo transcritas: 
 

“O fabricante deverá ser membro da RBA – Responsible Business Alliance – 
comprovado através do site www.responsiblebusiness.org/about/members, sendo 
aceitos outros certificados ou filiações que igualmente atestam a responsabilidade 
social da empresa licitante.” 

 
Em vista do exposto, o edital sofrerá as alterações necessárias e será republicado com nova data 
para a realização do certame. 
 
 

Volta Redonda, 20 de maio de 2021 
 
 

José Eduardo Cardoso Coradine 
Pregoeiro 

CPL/FMS/SMS/PMVR 
 


